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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90002/2024 
 

CONTRATANTE  

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ- COREN-CE  
UASG: 926.587 
 
OBJETO 

O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de solução de pagamento por meio eletrônico para 

captura, transmissão, roteamento, processamento e liquidação de transações financeiras nos recebimentos 

por cartões de débito, crédito à vista, crédito parcelado, contemplando os serviços de integrador, antifraude, 

gateway ( link de pagamento online), PIX, baixa automática e conciliação, assim como os serviços de suporte 

técnico e emissão de relatórios de gestão das transações, com aceitação das bandeiras de cartões de crédito 

e débito existentes no mercado brasileiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 
ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
14,46% (taxa de administração) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 24/06/2024 às 10h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço (menor taxa de administração) 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ – COREN-CE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 

(Processo Administrativo n°085/2024) 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ – COREN/CE, 

por meio do seu Presidente Osvaldo Albuquerque Sousa Filho, sediado Rua Coronel jucá, nº 294, Meireles, 

Fortaleza/CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço – MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA, em MODO DE DISPUTA 

ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/06/2024. 

HORÁRIO: 10h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 926.587 

 

O presente Edital poderá ser obtido nos sites www.coren-ce.org.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, 

junto à sede do Coren/CE, localizada na Rua Coronel Jucá, 294, Bairro Meireles, Fortaleza-Ceará, CEP 

60.170-320. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.coren-ce.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de solução de pagamento por meio eletrônico 

para captura, transmissão, roteamento, processamento e liquidação de transações financeiras nos 

recebimentos por cartões de débito, crédito à vista, crédito parcelado, contemplando os serviços de 

integrador, antifraude, gateway ( link de pagamento online), PIX, baixa automática e conciliação, assim como 

os serviços de suporte técnico e emissão de relatórios de gestão das transações, com aceitação das 

bandeiras de cartões de crédito e débito existentes no mercado brasileiro, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 05 (cinco) itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Havendo divergência entre os objetos aqui relacionados e o lançado junto ao sítio eletrônico Compras 

Governamentais, prevalecerá o descritivo do Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.gov.br/compras
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item (menor percentual na taxa de administração); 

4.1.2. Será considerado o menor valor, a soma dos percentuais de todos os itens; 

4.2. Não será aceito a proposta ou lance (percentual) do item, que contenha mais de duas casas 

decimais após a vírgula (0,00). 
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4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.1.  O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.4. Nos valores (taxas) propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (menor valor do percentual da taxa 

administrativa) ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,01% (zero virgula zero um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item  3.44 

deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia.  

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.coren-ce.org.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.coren-ce.org.br/
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte endereço e-mail: cpl.coren@gmail.com.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl.coren@gmail.com
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.coren-ce.org.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
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Fortaleza, 07 de junho de 2024 
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Pregoeiro - COREN-CE 
 
 
 
Autorizado por:  
 
 

______________________________________________                                                                   
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO                                                                                      

Presidente - COREN/CE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA                                                                                                               

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ (COREN/CE)                                          

(Processo Administrativo n° 085/2024) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de solução de pagamento por meio eletrônico para captura, transmissão, 

roteamento, processamento e liquidação de transações financeiras nos recebimentos por cartões de débito, 
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crédito à vista, crédito parcelado, contemplando os serviços de integrador, antifraude, gateway ( link de 

pagamento online), PIX, baixa automática e conciliação, assim como os serviços de suporte técnico e emissão 

de relatórios de gestão das transações, com aceitação das bandeiras de cartões de crédito e débito existentes 

no mercado brasileiro,, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 

 

CATSER ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD. ESTIMATIVA 

VALOR TAXA 

       (%) 

1 21300 Taxa MDR – função débito       % Percentual por Transação    1,78 

2 21300 Taxa MDR – função crédito 

à vista. 

      % Percentual por Transação    1,92 

3 21300 Taxa MDR – função crédito 

parcelado de 2 A 3 vezes, 

sem juros. 

      % Percentual por Transação    3,57 

4 21300 Taxa MDR – função crédito 

parcelado de 4 A 7 vezes, 

sem juros. 

      % Percentual por Transação    3,57 

5 21300 Taxa MDR – função crédito 

parcelado de 8 A 12 vezes, 

sem juros. 

       % Percentual por Transação   3,80 

TAXA TOTAL DO LOTE (considerar-se-á como taxa total o somatório das taxas unitárias 

que compõem este Lote): 

14,64% 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. A Contratada fará o repasse das transações, realizadas na modalidade de cartão de débito e crédito 

à vista, crédito parcelado, gateway e PIX que tramitaram e foram devidamente autorizadas, já descontando 

as taxas de administração, conforme percentual acordado entre as partes. 

1.3.1. Taxa de inscrição isenta; 
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1.3.2. Não haverá pagamento de locação das máquinas de cartão de crédito/débito/PIX; 

1.4. Deverá ser fornecido inicialmente 09 (nove) terminais de pagamento do tipo POS (point of sales), e 

09 (nove) terminais de pagamento do tipo PIN PAD (TEF), sem nenhum custo à Contratante, em regime de 

comodato, podendo aumentar a quantidade, de acordo com a necessidade da administração. 

1.5. Os terminais de pagamento deverão ser fornecidos acompanhando todos os acessórios e recursos 

necessários à devida utilização daqueles, tais como cabos, bobinas, SIM CARD 3G/4G etc., cabendo à 

Contratada também, durante toda a execução contratual, promover a reposição de insumos, motivadas por 

solicitação da Contratante, tais como bobinas para os terminais do tipo POS. 

1.5.1. As máquinas móveis para uso de cartão com chip, com conexão sem fio, com sinal de celular 

(GPRS), ou com outra tecnologia mais moderna; 

1.5.2. As maquinas de cartões para débito, crédito à vista ou parcelado serão com tecnologia de 

POS (presencial) e E-commerce (online), e PIX. 

1.6. Os locais de instalação estão especificados na tabela abaixo: 

CIDADE TIPO  

EQUIPAMENTO  

QTD.  ENDEREÇO  

Fortaleza 

 

Máquina móvel  07 Rua Coronel Jucá, 294, 

Meireles, Fortaleza/Ce – 

CEP: 60.170-320 

Sobral  Máquina móvel 01 Avenida Gerardo 

Rangel, 380 - Edifício 

Premium, 5º andar, sala 

401 – Bairro Derby – 

Sobral/CE - CEP: 

62011-172 

Juazeiro do Norte Máquina móvel 01 Rua Francisco Cândido 

de Magalhães 40, Salas 

1402 e 1403, Triângulo – 

Juazeiro do Norte/CE - 

CEP: 63100-000 

1.6.1. A entrega dos terminais de pagamento e de insumos tais como bobinas etc. deverá ocorrer 

na Sede do Coren-CE, situada na Rua Coronel Jucá, nº 294, Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.170-320, 

aos cuidados do Gestor do Contrato, de modo que a distribuição dos terminais de pagamento e insumos 

nas unidades de atendimento ao público ficará sob a responsabilidade do Coren-CE. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dize) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. Requisitos de Negócio (necessários para o atendimento da necessidade): 

4.1.1.1. A prestação dos serviços contratados deverá estar em consonância com as 

normativas do Banco Central do Brasil e demais legislações aplicáveis; 

4.1.1.2. O objeto da contratação acoberta os serviços de meios de pagamento: 

Transferência Eletrônica de Fundos (TEF), Point of Sale (POS) e pagamentos online 

(gateway de pagamento para e-commerce), captura, transmissão, roteamento, 

processamento e liquidação de transações eletrônicas e manuais com cartões de 

debito e credito. 

4.1.1.3. Deverão ser aceitas operações de venda, no mínimo, com cartões das 

seguintes bandeiras: VISA, VISA ELECTRON, MASTERCARD, MASTERCARD 

MAESTRO E ELO. 

4.1.1.4. A Solução contratada deverá estar operante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana; 

4.1.1.5. A Contratada fará o repasse das transações realizadas nas modalidades 

débito e crédito, que tramitaram e foram devidamente autorizadas, já descontando as 

taxas de administração, conforme percentuais contratados e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência e Estudos Técnicos preliminares, apêndice a este Termo 

de Referência; 

4.1.1.6. Deverão ser conciliados pagamentos e taxas cobradas pelas adquirentes 

(previsto x realizado) de acordo com cada modalidade de pagamento; 

4.1.1.7. Deverão ser fornecidos, em regime de comodato, terminais de pagamento 

dos tipos TEF e/ou POS, na quantidade inicialmente solicitada pelo Coren-CE, podendo 

esta ser incrementada durante a execução contratual em função de eventual abertura 

de novas unidades de atendimento ao profissional de enfermagem; 
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4.1.1.8. A instalação, configuração, treinamento, manutenção e desmobilização dos 

terminais de pagamento fornecidos deverá correr sob responsabilidade da Contratada, 

sendo vedado qualquer tipo de cobrança relacionada à manutenção/utilização dos 

equipamentos, tais como taxas de adesão ou mensalidades; 

4.1.1.9. A Contratada deverá prover o conhecimento e orientações necessárias à 

equipe de fiscalização técnica a respeito dos softwares e API utilizados para 

implantação da Solução, fornecendo atendimento remoto quando necessário; 

4.1.1.10. Em relação ao acesso aos sistemas e áreas restritas do ambiente da 

Contratada relacionadas ao objeto da Contratação, para consultas de vendas, emissão 

de relatórios, aspectos da TI etc. deverá haver parametrização de, pelo menos, 6 (seis) 

perfis, com acesso via login e senha, possibilitando ao Coren-CE a segregação de 

informações entre os seus colaboradores; 

4.1.1.11. A Contratada deverá proporcionar ao Coren-CE a completa disponibilização 

de relatórios das vendas/transações efetuadas; 

4.1.1.12. Ao término de cada operação, o equipamento deve emitir o comprovante em 

duas vias nos casos da modalidade POS. Estas vias devem conter o valor, a data e a 

hora da realização da transação. O comprovante de pagamento na modalidade TEF 

será impresso ou encaminhado por e-mail através de solução própria do Coren-CE que 

será desenvolvida e implementada pela TI; 

4.1.1.13. Solucionar divergências no relatório de conciliação e regularizar as 

informações em até 30 dias. 

Requisitos tecnológicos da solução 

4.1.2. A Contratada deverá: 

4.1.2.1. Fornecer terminais fixos de captura de transações (PINPAD) com tarja 

magnética, com tecnologia de chip e tecnologia de leitura por aproximação. Esta última 

permitirá o pagamento por meio da aproximação de cartões, celulares e pulseiras de 

pagamento. 

4.1.2.2. Oferecer SIM Cards 3G/4G para utilização de terminais móveis. 

4.1.2.3. Garantir as atualizações das versões dos equipamentos ou quando não for 

possível devido a problemas de compatibilidade, efetuar a troca por novo terminal 

atualizado, de maneira a evitar a recusa nas transações de cartões. 

4.1.2.4. Fornecer serviço de gateway de pagamento para e-commerce, ou seja, 

ferramenta para a realização de pagamentos online seguros com cartão de crédito e 

cartão de débito para integrar os sistemas online para pagamento de taxas e 

anuidades. Tal ferramenta deve oferecer sistema antifraude associado. 

4.1.2.5. Oferecer sistema de operação de capturas de transações compatível com 

todas as versões de sistema operacional MS-Windows a partir do Windows 7. 

4.1.2.6. Oferecer plataforma que disponibilize ferramenta de API compatível com a 

linguagem de programação PHP e sistema operacional Linux. 
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4.1.2.7. A API permitirá a integração de todas as operações (TEF e Gateway de 

pagamento) realizadas e as informações de pagamentos com os sistemas do Coren-

CE. Os dados de pagamento essenciais são: 1. Data e horário da operação; 2. Valor 

bruto; 3. Valor da taxa administrativa; 4. Valor líquido; 5. Identificação da máquina; 6. 

Local de instalação da máquina – Subseção; 7. Usuário que operou a transação; 8. 

Modalidade de pagamento (crédito ou débito); 9. Bandeira do cartão; 10. Número de 

parcelas, no caso de pagamento com cartão de crédito; 11. Indicação do pagador; 12. 

Indicação de cancelamento ou estorno; 13. Indicação de chargeback; 14. Data do 

crédito. 

4.1.2.8. Fornecer manual técnico e documentação da API (TEF e Gateway de 

pagamento), bem como disponibilizar suporte para implementação e integração com 

os sistemas do Coren-CE. 

4.1.2.9. Disponibilizar um ambiente de homologação para testes das ferramentas que 

serão desenvolvidas pelo Coren-CE utilizando-se da API. 

4.1.2.10. Disponibilizar um sistema web ao Coren-CE, acessado de maneira restrita e 

segura, por meio de usuário e senha, que forneça as informações completas de todas 

as transações (detalhadas em 4.1.2.7) e os seguintes relatórios: a) e conciliação; b) De 

vendas a receber; c) De pagamentos cancelados e estornados. 

4.1.2.11. O sistema WEB deverá permitir a extração dos dados do relatório em arquivo 

tipo CSV e/ou Excel. 

4.1.2.12. Oferecer dispositivo de segurança contra reinstalações não autorizadas do 

sistema automatizado oferecido. 

Requisitos de Capacitação 

4.1.3. A Contratada deverá fornecer treinamento de uso dos terminais de pagamento fornecidos e 

para uso do sistema de relatórios, podendo este treinamento ocorrer via online. 

Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico 

4.1.4. A Contratada deverá prestar suporte técnico à Contratante no que diz respeito à Solução 

contratada, suas funcionalidades, base de dados, operações, utilitários, equipamentos e documentações. 

4.1.5. A Contratada deverá fornecer suporte em tempo integral (24x7) para a manutenção dos meios 

de captura das transações, devendo oferecer, pelo menos, um contato telefônico para solicitação de 

suporte técnico e/ou canais para solicitação expressa de suporte, tais quais, sistema web próprio, canal 

de chat ou, até mesmo, emails. 

4.1.6. Realizar a troca e entrega dos equipamentos fornecidos em regime de comodato, em caso 

de avarias irreparáveis. Os equipamentos com defeitos devem ser substituídos por outros em perfeito 

funcionamento e com as mesmas características, sem qualquer ônus para o Coren-CE. 

4.1.7. Acompanhar e monitorar a operacionalidade do sistema contratado e suas interfaces com as 

Instituições Financeiras Brasileiras para identificar defeitos e iniciar procedimentos aplicáveis para a 

comunicação e alerta dessas ocorrências aos responsáveis pela resolução dos problemas identificados 

para a completa restauração das funcionalidades. 
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Requisitos de Segurança da Informação 

4.1.8. A contratada deverá seguir os seguintes requisitos de segurança da informação:  

4.1.8.1. O representante legal da Contratada deverá assinar no momento da 

assinatura do Contrato, Termo de Compromisso e Sigilo, que estabelece 

condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas 

pela Contratada, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas, 

disponibilizadas pelo Coren-CE por força dos procedimentos necessários para a 

execução do objeto do contrato. 

4.1.8.2. Os empregados da Contratada diretamente envolvidos na 

implantação do objeto e que venham a ter acesso ao ambiente físico/virtual do 

Coren-CE deverão assinar Termo de Ciência em que declaram ter ciência e 

conhecer o teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as 

normas de segurança vigentes no Coren-CE. 

4.1.8.3. No ato da assinatura do contrato, comprovar que dispõe da 

certificação PCI-DSS (Payment Card Industry – Data Security Standard). O PCI 

Security Standards Council, conselho formado pelas empresas American 

Express, Discover Financial Services, JCB International, MasterCard e Visa 

estabeleceu, em 2006, as regras e normas que garantem a segurança durante 

o manuseio dos dados de cartões de crédito em transações eletrônicas. Este 

conjunto de regras visa proteger estabelecimentos e consumidores de fraudes 

relacionadas ao compartilhamento de dados de cartão com terceiros, expondo o 

consumidor ao risco de uma fraude. Estabelecimentos que não estão em 

conformidade com as normas, estão sujeitos a multas e até ao 

descredenciamento por parte das operadoras de cartões de crédito. 

4.1.8.4. Seguir boas práticas de mercado e legislações vigentes para 

segurança e privacidade de dados, incluindo instituição de Política de Segurança 

da Informação e rotinas de proteção de ambientes computacionais, como firewall 

e antivírus por exemplo. 

4.1.8.5. Garantir a segurança física e lógica dos servidores que armazenam 

a Solução de pagamento, bem como de todo o processamento das transações 

de pagamento. 

4.1.8.6. Garantir a segurança física e lógica de todos os dados de pagamento 

e de clientes durante o processamento das transações. 

4.1.8.7. Permitir que o Coren-CE receba os pagamentos sem precisar ter 

qualquer contato e/ou registro de dados de pagamento, nem dados pessoais 

além daqueles os quais já possui para a realização de suas funções. 

4.1.8.8. Entregar o gateway de pagamento através de API que possibilite o 

Coren-CE direcionar o acesso do usuário na internet para um ambiente de 

pagamento seguro, próprio do fornecedor, não necessitando assim que o Coren-

CE faça captura nem registro de dados de pagamento dos usuários do serviço. 
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4.1.8.9. Utilizar rotinas de criptografia aderentes aos padrões estabelecidos 

pelas instituições financeiras em todas as comunicações referentes ao 

processamento das transações. 

4.1.8.10. Fornecer todos os acessos sensíveis envolvidos no serviço (incluindo 

o portal de transações) com comunicação criptografada e autenticada através de 

usuário e senha forte. 

4.1.8.11. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela Contratada na execução dos serviços 

serão de exclusiva propriedade do Coren-CE, não podendo a Contratada utilizá-

los para quaisquer fins, divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que 

prévia e expressamente autorizado pelo Contratante. 

4.1.8.12. A Solução deverá assegurar a disponibilidade, confidencialidade e 

integridade dos dados, informações e sistemas informatizados, inclusive de 

todas as suas alterações, manuais, programas fonte e objeto, bases de dados 

ou outros recursos, pertencentes à CONTRATANTE, armazenados ou 

residentes na Contratada. 

4.1.9. Requisitos de Implantação e Temporais: 

4.1.9.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após a data de início da vigência 

contratual: a Contratada deverá enviar ao Coren-CE uma máquina TEF e 

disponibilizar o ambiente de homologação para os testes das APIs. 

4.1.9.2. Em até 7 (sete) dias úteis após a data de início da vigência contratual: 

a Contratada deverá reunir-se com a Contratante para um alinhamento inicial e 

a definição de um cronograma de operacionalização dos serviços. Esta reunião 

deve ser agendada em 3 (dias) da assinatura do Contrato. 

4.1.9.3. Em até 15 (quinze) dias corridos após a data de início da vigência 

contratual: a Contratada deverá entregar todas as máquinas TEF e POS, objetos 

deste Termo de Referência, na sede do Coren-CE 

4.1.9.4. Em até 60 (sessenta) dias corridos após o início da vigência 

contratual: Todos os objetos e serviços deste Termo de Referência devem estar 

em operação. 

Sustentabilidade 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2.1. Financeira; 

4.2.2. Social. 

4.3. Sobre a sustentabilidade financeira pode-se dizer que a contratação favorece o COREN-CE pois 

diminui os custos com emissão de boletos e possibilita que inscritos possam parcelar o valor de sua taxa, 

anuidades e multas em mais vezes evitando a emissão de boletos (evitando consumo de papel). 
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4.4. Sobre a Sustentabilidade Social: Em atenção do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, a licitante deverá comprovar não possuir funcionários menores de 18 (dezoito) anos em qualquer 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz. 

4.5. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamento 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 

e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação de contas. 

4.6. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas técnicas – ABNT NBR 1544-1 E 

15448-2, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, desde que não haja, todavia, 

prejuízo da qualidade da imagem. 

Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.7. Na presente contratação será admitida a indicação das bandeiras de cartão, de acordo com as 

especificações contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.7.1. A exigência de carta de solidariedade não se aplica, pois se trata de contratação de serviços. 

Subcontratação 

4.7.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

 

4.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.8.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.8.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

4.8.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

Vistoria 

4.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O modelo de execução do objeto, níveis de serviços e demais aspectos de negócio, especificações 

técnicas e requisitos de TI encontram-se definidos neste Termo de Referência e nos Estudos Técnicos 

preliminares, apêndice a este termo de referência. 

5.2. A execução dos serviços, considerando-a desde o período de implantação do objeto, será iniciada a 

partir da data de assinatura do Contrato. 

5.3. A Contratante poderá solicitar Reunião Técnica Inicial entre Coren-CE e Contratada, a ser realizada 

na Sede do Coren-CE ou por meio telemático para definições iniciais a respeito da execução do objeto bem 

como para esclarecimento de dúvidas de ordem técnica. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.4.1. Estimativa de receita anual em torno de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de 

reais);  

5.4.2. As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, não estando esta 

Administração obrigado a realizá-las em sua totalidade, não cabendo à contratada o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação e/ou indenização. Portanto, o Coren-CE se reserva ao direito de, a seu critério, 

utilizar ou não as quantidades previstas; 

5.4.3. A estimava é realizada para efeito de julgamento de proposta; 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. A contratante se compromete a: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, estabelecendo normas e procedimentos de acesso às 

suas instalações para a execução de serviços; 

6.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionários especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 05/2017;  

6.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do Contrato; 

6.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.1.8. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

6.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.11. Exigir da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A contratada se compromete a: 

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

em especial no que se refere à instalação e operação dos terminais de pagamento, treinamento dos 

funcionários, atendimento a níveis de serviço, promovendo a captura, roteamento, transmissão e 

processamento das transações comerciais efetuadas pelo contratante através de cartões de crédito e/ou 

débito e PIX em terminais de pagamento e por meio do e-commerce, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência, Estudos Técnicos Preliminares e em sua proposta; 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 



                                                                                                                                                      
 
 

 

                                                                                                                                       EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90002/2024 

          Autarquia Federal criado pela Lei Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra                                                

 

   

 www.coren-ce.org.br 

 Sede: Rua Coronel Jucá, n.º 294, Meireles, Fortaleza/Ceará - CEP 60170-320 – e-mail: cpl.coren@gmail.com. Tel: (85) 3105.7872.   

 Subseção Cariri: Rua Francisco Cândido de Magalhães, n.º. 40, Torre Comercial UNIQUE Business, salas 1402 e 1403, 

bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/Ceará. CEP 63041-187. Tel: (88) 3523.3769. 

 Subseção Noroeste – Rua Jornalista Deolindo Barreto, n.º. 580 – Centro, Sobral/Ceará. CEP: 62011-172. Tel: (88) 

3611.3780. 

P á g i n a  37 | 86 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

7.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

7.1.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.1.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

7.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.1.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.1.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.1.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

7.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.1.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no contrato e na legislação vigente, 

podendo culminar nas sanções legais dispostas na Lei 14.133/2021.  

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Em relação à medição quantitativa do objeto, tendo em vista a natureza específica da operação de 

pagamentos por meio de cartões de débito e crédito, os valores devidos à Contratada serão previamente 

descontados, em momento anterior ao repasse dos valores devidos ao Coren-CE pelas vendas realizadas e 

que serão creditados em conta corrente de titularidade da Contratante, a ser indicada durante a implantação 

do objeto. 

9.2. Em relação à medição qualitativa, a Fiscalização Técnica do Contrato manterá acompanhamento dos 

serviços prestados, exigindo da Contratada o cumprimento das obrigações e níveis de serviços exigidos neste 

instrumento. Devido à dinâmica deste contrato, trata-se de um serviço em que não será possível a aplicação 

de um Instrumento de Medição de Resultados (IMR). Assim sendo, a equipe de fiscalização e gestor 

contratual providenciarão a aplicação de penalidades administrativas, inclusive multas, para as ocorrências 

em que a Contratada eventualmente tenha causa. 

Do recebimento 

9.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

9.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

9.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

9.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23


                                                                                                                                                      
 
 

 

                                                                                                                                       EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90002/2024 

          Autarquia Federal criado pela Lei Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra                                                

 

   

 www.coren-ce.org.br 

 Sede: Rua Coronel Jucá, n.º 294, Meireles, Fortaleza/Ceará - CEP 60170-320 – e-mail: cpl.coren@gmail.com. Tel: (85) 3105.7872.   

 Subseção Cariri: Rua Francisco Cândido de Magalhães, n.º. 40, Torre Comercial UNIQUE Business, salas 1402 e 1403, 

bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/Ceará. CEP 63041-187. Tel: (88) 3523.3769. 

 Subseção Noroeste – Rua Jornalista Deolindo Barreto, n.º. 580 – Centro, Sobral/Ceará. CEP: 62011-172. Tel: (88) 

3611.3780. 

P á g i n a  42 | 86 

9.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

9.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

9.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

9.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

9.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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9.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

9.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.14. Os pagamentos, serão realizados por meio do repasse líquido efetuado pela Contratada dos valores 

devidos ao Coren-CE, ou seja, a Contratada abaterá do montante de créditos devidos ao Coren-CE o valor 

da somatória das taxas de desconto (MDR) das vendas executadas, não sendo permitido em hipótese 

alguma, qualquer outro tipo de tarifação sobre o contrato ou cobrança de serviços não executados ou 

executados de forma incompleta. 

9.15. O repasse deverá ser efetuado conforme cada tipo de transação realizada, da seguinte forma: 

9.15.1. Transações de recebimento por Débito: o repasse deverá ocorrer no dia útil seguinte ao da 

transação, descontando as taxas de administração (D+1); 

9.15.2. Transações de recebimento por Crédito à Vista: o repasse deverá ocorrer em até 30 (trinta) 

dias após a data da transação, descontando as taxas de administração; 

9.15.3. Transações de recebimento por Crédito Parcelado (entre 2 e 12 parcelas): o repasse da 

primeira parcela deve ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da transação, descontando as taxas 

negociadas. Para as parcelas seguintes, deverá ser seguida a mesma regra de periodicidade, devendo 

ser pagas em até 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela anterior. 

9.16. O repasse deverá ser realizado em conta corrente de titularidade do Coren-CE, a ser informada à 

Contratada, após a assinatura do Contrato, durante a implantação do objeto contratual. 

9.17. Se a data prevista para o repasse do valor devido ao Coren-CE ocorrer no feriado ou dia considerado 

não útil na praça de compensação do Domicílio Bancário do Coren-CE, o pagamento será realizado no 

primeiro dia útil subsequente. 

9.18. Nos casos de chargeback, se comprovada a culpa do Coren-CE, será devolvido à Contratada 

somente o valor da operação repassada, sem qualquer tipo de atualização monetária, não sendo devida a 

cobrança dos valores referentes às taxas de desconto. 

9.18.1. Todo chargeback realizado deverá ser comunicado imediatamente ao Coren-CE, 

acompanhado de relatório relacionado de estorno, informando o motivo da transação em disputa, com 

identificação de causas, para ciência do Coren-CE; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.18.2. Os valores relativos ao chargeback serão restituídos à Contratada em até 10 (dez) dias úteis, 

contados da comunicação do evento ao Coren-CE; 

9.18.3. Se não comprovada ou justificada a culpa do Coren-CE, o credenciado assumirá o pagamento 

da transação. 

9.19. Mensalmente, a Fiscalização atestará o recebimento definitivo dos serviços do mês anterior conforme 

tópico 9.20.1. deste Termo de Referência. 

9.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.20.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada de relatório estratificado, que permita à 

Fiscalização identificar a origem das transações realizadas. 

9.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.22.1.  o prazo de validade; 

9.22.2.  a data da emissão; 

9.22.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.22.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

9.22.5.  o valor a pagar; e 

9.22.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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9.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Forma de pagamento 

9.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.32.  

Cessão de crédito 

9.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

9.33.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.34. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

9.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

9.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 

DE 2020 e Anexos) 

9.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO (menor percentual de taxa administrativa). 

Regime de execução 

10.2. O regime de execução do contrato será de contração indireta, por empreitada a preço unitário: 

Contratação da execução do serviço por preço certo de unidades determinadas. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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10.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

10.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

10.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

10.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

10.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

10.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

10.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

10.27.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil. 

10.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

10.28.1.1. Que a licitante prestou serviços de intermediação de pagamentos com a utilização de 

cartões de débito E crédito à vista E crédito a prazo entre 2 (duas) e 12 (doze) prestações, em volume 

total de transações não inferior a R$ 3.513.600,00 (três milhões quinhentos e treze mil e seiscentos 

reais) em um período de 12 (doze) meses (não será definido valor mínimo de operações por tipo de 

operação e/ou prazo de liquidação – porém, as três condições de operação deverão ter sido realizadas 

pela licitante).; 

10.28.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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10.28.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior; 

10.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

10.28.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

10.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

10.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

10.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

10.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

10.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; e 

10.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

11. DO REAJUSTE  

11.1. As taxas de desconto serão fixas e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, as taxas 

contratadas poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo previsto total da contratação é de R$ 3.513.600,00 (três milhões quinhentos e treze mil e 

seiscentos reais), que corresponde a soma dos percentuais de taxas administrativas estimadas, sob o valor 

da estimativa de receita anual. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprio desta 

Administração. 

13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

13.2.1. 6.2.2.1.1.33.90.47.001 – Taxas de serviços. 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A contratada responderá pela infração administrativa cometida e será responsabilizada com aplicação 

das sanções necessárias nos termos da legislação vigente, conforme disposto no item 8.1.1 desse Termo de 

Referência. 

14.2. A autoridade competente na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio 

da proporcionalidade. 
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15. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

15.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16. DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Fortaleza, Seção 

Judiciária do Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos 

no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao 
Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada no 
Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica 
das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 
prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

PAD Nº 085/2024 

O presente ETP tratará da contratação de empresa prestadora de serviços de uso de maquinas de cartões 

para débito, crédito a vista ou parcelado com tecnologia de POS (presencial) e E-commerce (online), e PIX. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Atualmente o Coren-CE arrecada as taxas, multas e anuidades devidas por profissionais de enfermagem 
e empresas inscritos no Conselho por meio da cobrança bancária registrada, sendo que a comprovação 
do pagamento dos boletos é requerida em muitas situações para o deferimento de serviços. Também 
contamos com o pagamento ‘in loco’ ou via sistema, por meio de pagamento eletrônico, cartão de débito 
e crédito, ou E-Commerce por meio de um link digital que enviamos para o profissional para realizar o 
pagamento por meio online. Sendo essa a forma, mais benéfica e rápida para o inscrito pois, o pagamento 
é baixado na hora que é autorizado pelo seu cartão.   Ainda que os boletos possam ser pagos de forma 
simples e rápida através dos aplicativos eletrônicos das instituições financeiras, o que se constata no 
atendimento presencial é a reivindicação dos profissionais de enfermagem pela adoção do pagamento de 
taxas e tributos por meio de outros instrumentos de pagamento, um deles é a solicitação de pagamento 
por meio do PIX (pagamento instantâneo) na maquineta do cartão pela praticidade, conveniência 
econômica e agilidade no atendimento. 
 O nosso contrato com a atual prestadora de cartões está próximo de seu vencimento 16/07/2024, 
devendo assim realizamos um novo processo licitatório.  
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Dentro do Sistema Cofen/Corens, tais formas de pagamento já estão regulamentadas pela Decisão Cofen 
nº 113/2016, que “autoriza os Conselhos Regionais de Enfermagem a adotarem o pagamento de 
anuidades profissionais, taxas de serviços, multas e outros débitos devidos ao Sistema também por meio 
da utilização de cartão de crédito e/ou débito”. 
Assim sendo, para o Coren-CE, proporcionar ao profissional e instituições inscritas outras formas de 
pagamento, a exemplo do PIX na maquineta, por exemplo, além de proporcionar praticidade no 
atendimento, pode viabilizar a recuperação de receitas, especialmente débitos de profissionais que, por 
ocasião de sua renda, necessitariam diminuir o valor do seu gasto mensal para regularizar a situação 
fiscal junto ao Conselho. 
Ao oferecer acordos parcelados e pagamentos com cartão de crédito, a instituição garante o recebimento 
do valor total da transação de forma mais eficaz, mesmo que haja taxas de desconto cobradas pelas 
adquirentes ou credenciadoras. Isso ajuda a reduzir a dívida ativa e minimiza os custos associados à 
notificação e execução dos profissionais inadimplentes. Em outras palavras, embora haja custos 
adicionais associados às transações com cartão de crédito, os benefícios de receber o valor total da 
transação e reduzir a dívida ativa geralmente superam esses custos adicionais. 
 Permitir que os profissionais de enfermagem quitem suas dívidas por meio de pagamento parcelado com 
cartões de crédito pode impulsionar programas de atendimento, como o projeto COREN ITINERANTE. 
Esse projeto permite que os profissionais negociem ou quitem suas anuidades durante as visitas do 
COREN às cidades ou nos escritórios da instituição. Essas negociações evitam processos judiciais e 
suspensões, fortalecendo o relacionamento com os membros. Para facilitar esses serviços em locais 
remotos, as equipes precisam de equipamentos de pagamento portáteis. 
Em suma, além dos canais de atendimento eletrônico já existentes, como o WhatsApp Oficial, agora temos 
a opção de pagamento com cartões de crédito e débito por meio do e-commerce, e queremos incluir 
também o PIX na maquineta, o que iria aprimorar ainda mais nossas ferramentas. Essas opções nos 
permitem processar os pagamentos e quitar os débitos de forma imediata, graças à criação de APIs que 
poderão integrar as operações financeiras com nossos sistemas internos da instituição. 

 
 
 

2.1. Motivação/Justificativa 

O objetivo do Estudo Técnico Preliminar é justificar a contratação de uma solução de meios de 
pagamento que atenda às necessidades específicas do Conselho Regional de Enfermagem do CEARÁ 
(COREN-CE). Abaixo estão detalhados os motivos e justificativas para essa contratação: 

1. Identificação das Necessidades de Negócio: O COREN-CE precisa de uma solução 
abrangente que possibilite realizar uma variedade de transações financeiras, incluindo Maquineta 
de cartão (POS) móvel, pagamento online via site (gateway de pagamento para e-
commerce), abrangendo captura, transmissão, roteamento, processamento e liquidação de 
transações eletrônicas e manuais com cartões de débito e crédito e PIX na maquineta e ou 
online. Isso é essencial para facilitar os pagamentos dos profissionais registrados e garantir a 
eficiência e segurança nas transações financeiras. 

2. Conciliação de Pagamentos e Taxas: É necessário conciliar os pagamentos recebidos e as 

taxas cobradas pelas adquirentes, comparando o previsto com o realizado para cada modalidade 
de pagamento. Isso proporciona maior transparência e controle sobre as finanças do COREN-
CE, garantindo uma gestão financeira precisa e eficaz. 

3. Aceitação de Bandeiras: É fundamental que a solução contratada aceite, no mínimo, as 

principais bandeiras de cartões de crédito e débito, como VISA, VISA ELECTRON, 
MASTERCARD, MASTERCARD MAESTRO, HIPER CARD, AMERICAN EXPRESS e ELO. Isso 
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garante a conveniência e acessibilidade aos profissionais, permitindo que escolham o método de 
pagamento mais conveniente para eles. 

4. Repasse das Transações Autorizadas: A solução contratada deve garantir o repasse das 

transações que foram devidamente autorizadas, descontando as taxas de administração 
acordadas entre as partes. Isso assegura que o COREN-CE receba os valores devidos de forma 
rápida e eficiente, mantendo um fluxo de caixa saudável e sustentável. 

5. Estabelecimento de Taxas Administrativas: É necessário estabelecer previamente todas as 

taxas administrativas por bandeira e modalidade de pagamento, como operações de crédito à 
vista, parcelado de 2 a 3 vezes, 4 a 6vezes, parcelado de 7 a 12 vezes e operações de débito. 
Isso permite calcular o valor médio global das taxas e garantir uma gestão financeira precisa e 
transparente. 

Portanto, o Estudo Técnico Preliminar visa fornecer uma análise detalhada das necessidades de negócio 
do COREN-CE e justificar a contratação de uma solução de meios de pagamento que atenda a essas 
necessidades de forma eficaz e eficiente. Isso inclui garantir a aceitação de diversas bandeiras, conciliar 
pagamentos e taxas, realizar repasse de transações autorizadas e estabelecer taxas administrativas 
transparentes. Essas medidas visam melhorar a experiência dos profissionais registrados e fortalecer a 
gestão financeira da instituição. 
 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

 

Identificação da Área requisitante  Nome do responsável 

DRN Évellyn Albuquerque de S. P. Cruz 

CONTROLADORIA Marlene Oliveira 

DTI  Lauro Fernandes 
 

 

4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

A descrição da necessidade de negócio inclui uma série de funções, funcionalidades, 
componentes, capacidades e características que a solução deve possuir para cumprir com seu 
propósito e atender à demanda identificada pelo Conselho Regional de Enfermagem do Ceará 
(COREN-CE). Abaixo estão detalhadas as principais necessidades de negócio identificadas: 

1. Captura, Roteamento, Transmissão, Processamento, Compensação e Liquidação 

Financeira das Transações com Cartões de Débito: A solução deve ser capaz de 

realizar todas as etapas necessárias para processar transações realizadas por meio de 
cartões de débito ao longo de um período de 60 meses. 

2. Captura, Roteamento, Transmissão, Processamento, Compensação e Liquidação 

Financeira das Transações com Cartões de Crédito à Vista: Da mesma forma, a 

solução deve ser capaz de processar transações realizadas por meio de cartões de crédito 
à vista durante um período de 60 meses. 

3. Captura, Roteamento, Transmissão, Processamento, Compensação e Liquidação 

Financeira das Transações com Cartões de Crédito Parcelado: A solução deve 
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suportar diferentes modalidades de parcelamento (de 2 a 3 vezes, de 4 a 6 vezes e de 7 
a 12 vezes) para transações realizadas por meio de cartões de crédito, ao longo de um 
período de 60 meses. 

4. Equipamentos em Comodato e Serviços Associados: A solução deve incluir o 
fornecimento de 9 terminais móveis (maquininhas), bem como insumos necessários 
para o funcionamento desses equipamentos. Além disso, devem ser fornecidos serviços 
de instalação, conciliação automática das transações.  
 

5. E-COMERCE: A plataforma digital de pagamento online (e-commerce) também deve estar 
disponível, com taxas de administração idênticas às praticadas nas maquininhas de cartão. 
Onde devem ser fornecidos instalação e conciliação automática da solução, com serviços 
antifraude já incluso no meio de pagamento.  

 

6. Integração do PIX: A solução deve oferecer a possibilidade de realizar pagamentos por 

meio do PIX, tanto nas maquininhas quanto na plataforma digital de pagamento online, 
com taxas de administração idênticas às praticadas nas maquininhas de cartão. Além 
disso, os valores arrecadados devem ser repassados para a conta oficial do COREN-CE 
na Caixa Econômica. 

Essas são as principais funcionalidades e características que a solução deve possuir para atender 
às necessidades de pagamento identificadas pelo COREN-CE. A contratação dessa solução 
permitirá ao Conselho oferecer um serviço de meios de pagamento completo e eficiente aos 
profissionais da enfermagem, garantindo a conveniência e segurança nas transações financeiras 
realizadas com a instituição. 

 

 

5. NECESSIDADES TECNOLÓGICA 

A Solução a ser contratada deve: 
1-Fornecer terminais móveis de captura de transações com tarja magnética, com tecnologia de 
chip, wi-fi e tecnologia de leitura por aproximação. Esta última permitirá o pagamento por meio da 
aproximação de cartões, celulares e pulseiras de pagamento. 
2 -Oferecer SIM Cards 4G/5G para utilização de terminais móveis.  
3- Garantir as atualizações das versões dos equipamentos ou quando não for possível devido a 
problemas de compatibilidade, efetuar a troca por novo terminal atualizado, de maneira a evitar a 
recusa nas transações de cartões. 
4- Fornecer serviço de gateway de pagamento para e-commerce, ou seja, ferramenta para a 
realização de pagamentos online seguros com cartão de crédito e cartão de débito para integrar 
os sistemas online para pagamento de taxas e anuidades. Tal ferramenta deve oferecer sistema 
antifraude associado.  
5- Fornecer a opção de pagamento por meio de PIX na maquineta Qrcode ou de forma digital em 
sua plataforma.  
6- Oferecer sistema de operação de capturas de transações compatível com todas as versões de 
sistema operacional MSWindows a partir do Windows 7. 
7- Oferecer plataforma que disponibilize ferramenta de API compatível com a linguagem de 
programação PHP e sistema operacional Linux. A API permitirá a integração de todas as 
operações (TEF e Gateway de pagamento) realizadas e as informações de pagamentos com os 
sistemas do Coren-CE.  
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Os dados de pagamento essenciais são:  
 
a) Data e horário da operação; 
b) Valor bruto; 
c) Valor da taxa administrativa; 
d) Valor líquido; 
e) Identificação da máquina; 
f) Local de instalação da máquina – Subseção; 
g) Usuário que operou a transação; 
h) Modalidade de pagamento (crédito ou débito); 
i) Bandeira do cartão; 
j) Número de parcelas, no caso de pagamento com cartão de crédito; 
k) Indicação do pagador; 
l) Indicação de cancelamento ou estorno; 
m) Indicação de chargeback; 
n) Data do crédito; 
o) Número de autorização do pagamento. 
8- Fornecer manual técnico e documentação da API (Gateway de pagamento), bem como 
disponibilizar suporte para implementação e integração com os sistemas do Coren-CE. 
9- Disponibilizar um ambiente de homologação para testes das ferramentas que serão 
desenvolvidas pelo Coren-CE utilizando-se da API.  
10- Disponibilizar um sistema web ao Coren-CE, acessado de maneira restrita e segura, por meio 
de usuário e senha, que forneça as informações de todas as transações e os seguintes relatórios:  
a) De conciliação;  
b) De vendas a receber;  
c) De pagamentos cancelados e estornados.  
Os relatórios devem:  
1) Permitir a extração dos dados do relatório em arquivo tipo CSV, PDF e/ou Excel.  
Oferecer dispositivo de segurança contra reinstalações não autorizadas do sistema automatizado 
oferecido. 
 
 
Identificação das necessidades referentes à Segurança da Informação 
A Solução a ser contratada deve:  
1 - No ato da assinatura do contrato, comprovar que dispõe da certificação PCI-DSS (Payment 
Card Industry .O PCI Security Standards Council, conselho formado pelas empresas American 
Express, Discover Financial Services, JCB International, MasterCard e Visa estabeleceu, em 2006, 
as regras e normas que garantem a segurança durante o manuseio dos dados de cartões de crédito 
em transações eletrônicas. 
 Este conjunto de regras visa proteger estabelecimentos e consumidores de fraudes relacionadas 
ao compartilhamento de dados de cartão com terceiros, expondo o consumidor ao risco de uma 
fraude. Estabelecimentos que não estão em conformidade com as normas, estão sujeitos a multas 
e até ao descredenciamento por parte das operadoras de cartões de crédito. 
2- Seguir boas práticas de mercado e legislações vigentes para segurança e privacidade de dados, 
incluindo instituição de Política de Segurança da Informação e rotinas de proteção de ambientes 
computacionais, como firewall e antivírus por exemplo.  
3- Garantir a segurança física e lógica dos servidores que armazenam a Solução de pagamento, 
bem como de todo o processamento das transações de pagamento.  
4- Garantir a segurança física e lógica de todos os dados de pagamento e de clientes durante o 
processamento das transações. 
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5- Permitir que o Coren-CE receba os pagamentos sem precisar ter qualquer contato e/ou registro 
de dados de pagamento, nem dados pessoais além daqueles os quais já possui para a realização 
de suas funções.  
6- Entregar o gateway de pagamento através de API que possibilite o Coren-CE direcionar o 
acesso do usuário na internet para um ambiente de pagamento seguro, próprio do fornecedor, não 
necessitando assim que o Coren-CE faça captura nem registro de dados de pagamento dos 
usuários do serviço. 
7- Utilizar rotinas de criptografia aderentes aos padrões estabelecidos pelas instituições financeiras 
em todas as comunicações referentes ao processamento das transações.  
8- Fornecer todos os acessos sensíveis envolvidos no serviço (incluindo o portal de transações) 
com comunicação criptografada e autenticada através de usuário e senha forte. 
9- Apresentar formas de checagem da integridade e identificação das máquinas entregues para 
garantir que não houve troca nem adulteração do equipamento no transporte. 

 

 

6. DEMAIS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO DE 
TIC 

Identificação das necessidades de treinamento e suporte técnico 
A Solução a ser contratada deve: 
1-Fornecer treinamento de uso dos equipamentos. Este treinamento poderá ocorrer via online.  
2- Ministrar treinamento para o uso do sistema de relatórios. Este treinamento poderá ocorrer via 
online.  
3- Prestar suporte técnico à Contratante no que diz respeito à Solução contratada, suas 
funcionalidades, base de dados, operações, utilitários, equipamentos e documentações.  
4- Conceder suporte em tempo integral (24x7) para a manutenção dos meios de captura das 
transações sem custos adicionais. Conforme regras do SLA.  
5- Oferecer, pelo menos, um contato telefônico para solicitação de suporte técnico.  
6- Oferecer um canal para solicitação expressa do suporte, podendo ser um sistema próprio, um 
chat ou até mesmo um e-mail.  
7- Realizar a troca e entrega de equipamentos, em caso de avarias irreparáveis. Os equipamentos 
com defeitos devem ser substituídos por outros em perfeito funcionamento e com as mesmas 
características, sem qualquer ônus para o Coren-CE.  
8- Acompanhar e monitorar a operacionalidade do sistema contratado e suas interfaces com as 
Instituições Financeiras Brasileiras para identificar defeitos e iniciar procedimentos aplicáveis para 
a comunicação e alerta dessas ocorrências aos responsáveis pela resolução dos problemas 
identificados para a completa restauração das funcionalidades. 
Identificação das necessidades operacionais 
A Solução a ser contratada deve: 
1- Disponibilizar o serviço operante 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
2- Fornecer todos os insumos necessários para a boa operação dos terminais, como as bobinas, 
por exemplo.  
3- Nomear um gerente comercial para atendimento, fornecendo seu e-mail e telefone para tratar 
de assuntos relevantes para o Coren-CE. Se houver substituição do funcionário a contratada deve 
comunicar o Coren-CE imediatamente, através de e-mail ou ofício indicando o novo contato.  
4- Permitir a parametrização de, pelo menos, 4 (quatro) perfis, com acesso via login e senha, para 
possibilitar aos Coren-CE a segregação de informações entre os seus colaboradores. 



                                                                                                                                                      
 
 

 

                                                                                                                                       EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90002/2024 

          Autarquia Federal criado pela Lei Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra                                                

 

   

 www.coren-ce.org.br 

 Sede: Rua Coronel Jucá, n.º 294, Meireles, Fortaleza/Ceará - CEP 60170-320 – e-mail: cpl.coren@gmail.com. Tel: (85) 3105.7872.   

 Subseção Cariri: Rua Francisco Cândido de Magalhães, n.º. 40, Torre Comercial UNIQUE Business, salas 1402 e 1403, 

bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/Ceará. CEP 63041-187. Tel: (88) 3523.3769. 

 Subseção Noroeste – Rua Jornalista Deolindo Barreto, n.º. 580 – Centro, Sobral/Ceará. CEP: 62011-172. Tel: (88) 

3611.3780. 

P á g i n a  59 | 86 

5- Ao término de cada operação, o equipamento deve emitir o comprovante em duas vias nos 
casos da modalidade POS. Estas vias devem conter o valor, a data e a hora da realização da 
transação e o número de autorização do pagamento.  
6- Solucionar divergências no relatório de conciliação e regularizar as informações em até 30 dias. 

 

7. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

Tratando da quantidade de bens e serviços que compõem a Solução, o tópico abaixo tratará de explicar a 
metodologia adotada para a Contratação para estimar o custo anual do contrato, correspondendo às taxas 
de administração cobradas das operações com cartões de débito/crédito realizadas, bem como de que forma 
foram definidos os percentuais de arrecadação por tipo de operação (débito, crédito, a vista ou parcelado etc.) 
considerando que o mercado cobra taxas de administração diferentes, a depender se a operação financeira 
realizada foi a débito ou a crédito e em quantas parcelas. Em segundo ponto – tratando exclusivamente de 
um recurso material destinado à operacionalização da Solução, informa-se a respeito das necessidades do 
Coren-CE de terminais de pagamento maquineta POS (móvel) a serem distribuídos entre as unidades de 
atendimento da Autarquia no Estado do Ceará, para pagamentos realizados em atendimentos presenciais, 
em complemento à possibilidade de pagamento eletrônico proporcionada pelo e-commerce, e o pagamento 
por meio de PIX na maquineta ou meio online. 

2.1 Estimativa de arrecadação com operações utilizando cartões de débito/crédito 

A estimativa de arrecadação com as operações utilizando cartões de débito/crédito e as taxas de 
administração por tipo de operação são baseadas na expectativa de recebíveis gerados por cada tipo de 
transação realizada, seja débito ou crédito. No caso do COREN-CE, para calcular o tamanho do contrato, 
consideramos todos os recursos arrecadáveis, incluindo anuidades e taxas devidas por profissionais e 
empresas registradas no Conselho, além dos recursos recuperados por meio da Dívida Ativa. 
Seguindo um padrão de mercado amplamente reconhecido em licitações governamentais que serviram de 
base para o modelo de contratação desenvolvido neste Estudo Técnico Preliminar, as modalidades de 
operação foram divididas da seguinte forma: 1) vendas realizadas no débito, 2) vendas feitas no crédito à 
vista (em 1 parcela), 3) vendas parceladas em 2 a 3 vezes no crédito, 4) vendas parceladas em 4 a 6 vezes 
no crédito, e 5) vendas parceladas em 7 a 12 vezes no crédito. 
 
 
 

2.2 Terminais de Pagamento – POS Maquineta (móvel) 

Em relação à quantidade a ser exigida de terminais de pagamento do tipo POS, para disponibilização nos 
postos de atendimento presencial do Coren-CE (Sede, Subseções e Núcleos de Atendimento ao Profissional 
de Enfermagem), no mínimo 9 (nove) terminais do tipo POS (móvel) foi estabelecido mediante ao que já 
utilizamos atualmente no regional - que define, conforme já vem sendo utilizada as maquinetas POS na tabela 
abaixo, uma quantidade mínima de terminais a ser distribuída por localidades com CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO CEARÁ, de acordo com o número de mesas de atendimento e população média 
atendida. As maquinetas móveis também são utilizadas em programas em que sejam realizados atendimentos 
fora das dependências do Coren-CE, tais como mutirões de parcelamento, eventos de conciliação, e ou até 
o sistema do COREN Incorp funcionar para operações do cartão no tipo TEF com as máquinas de formato 
Pin Pad.  
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TABELA – QUANTIDADE ESTIMADA DE DISTRIBUIÇÃO DE MÁQUINAS POS (MÓVEIS) POR 
LOCALIDADE DE ATENDIMENTO DO COREN-CE 

UNIDADE/LOCALIDADE QUANTIDADE DE TERMINAIS 

Atendimento (SEDE) Fortaleza 2 

DRN (SEDE) Fortaleza 3 

Subseção (Sobral) 1 

Subseção (Juazeiro do Norte) 1 

Coren Itinerante  1 

Atividades fora do COREN 1 

 

 

 

 

8. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

O COREN-CE oferece diversas maneiras para que os profissionais de enfermagem possam resolver seus 
débitos. Isso inclui: 
a) Atendimento presencial; 
b) Parcelamento via boleto bancário pelo canal de Serviços Online no site;  
c) Projeto Coren Itinerante, que permite acordos de débitos durante visitas do Conselho a cidades específicas 
no calendário anual, ou nos escritórios do COREN-CE;  
d) Conciliações para acordos de débitos visando a suspensão de processos judiciais;  
e) Atendimento através do WhatsApp oficial do COREN-CE, onde é possível negociar débitos e enviar links 
para pagamento online via cartão de crédito. 
Cada uma dessas vias de atendimento tem necessidades distintas de soluções tecnológicas de pagamento. 
Para entender melhor essa demanda, é importante conhecer as soluções disponíveis no mercado, como 
Maquineta (móvel) de cartão, Gateway de Pagamento (e-commerce) e PIX através da maquineta.  
 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 

 3.1 – IDENTIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

Estamos lidando com a contratação de uma solução que permitirá ao COREN-CE arrecadar 
recebíveis através de transações realizadas com cartões de débito e crédito. Isso pode 
ocorrer tanto em atendimentos presenciais, onde serão disponibilizados terminais físicos de 
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pagamento, quanto no comércio eletrônico, onde as transações de débito e crédito e PIX 
que podem ser feitas através do portal de serviços online do COREN-CE e WhatsApp oficial. 

Após identificar as necessidades de negócio e técnicas do COREN-CE, examinamos as 
alternativas disponíveis no mercado de meios de pagamento que poderiam ser 
especificadas e exigidas em uma futura contratação. Abaixo, detalhamos as funcionalidades 
de Maquineta portátil, e-commerce e PIX, que atualmente abrangem as principais formas 
de prestação dos serviços financeiros em questão. É importante notar que utilizamos a 
nomenclatura "funcionalidade" em vez de "solução", pois nosso objetivo aqui não é escolher 
uma solução sobre a outra, mas sim detalhar cada uma delas, já que as necessidades do 
COREN-CE abrangem todas as 3 alternativas tecnológicas mencionadas. 

 

ID Descrição da Funcionalidade 

1 

Maquineta (portátil) 

2 Gateway de pagamento para e-commerce. 
(Link de pagamento) 

3 PIX na maquineta ou online (QR code). 

 
 

 

3.2 – DESCRIÇÃO DAS FUNCIONALIDADES 
 
Funcionalidade 1: Maquineta Portátil  

As maquinetas, refere-se às maquininhas portáteis de pagamento com cartão. Elas são 
simples de usar e não requerem integração com sistemas comerciais complexos, apenas 
uma conexão à internet para processar as transações. Equipadas com visor, teclado e 
impressora para recibos, essas maquininhas são convenientes e dispensam outros 
equipamentos. 

A principal vantagem desse sistema é sua mobilidade. Por exemplo, no serviço de COREN 
Itinerante, a maquininha pode ser levada até a cidade de atendimento, facilitando o 
pagamento. Além disso, o custo inicial da máquina é relativamente baixo em comparação 
com o TEF (sistema eletrônico automatizado de cartão).  

No entanto, o POS só funciona com uma empresa adquirente, o que significa que 
estabelecimentos que desejam aceitar diversos tipos de cartões precisam adquirir várias 
maquininhas de diferentes adquirentes. 

Essa solução também requer cuidados extras com o controle de transações e a gestão 
financeira do estabelecimento. É essencial verificar se as taxas cobradas pela empresa 
adquirente estão de acordo com o contrato estabelecido. 
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Como o POS não está integrado a sistemas de automação, a conciliação dos pagamentos 
pode ser mais trabalhosa e demorada, pois é feita manualmente, conferindo os 
comprovantes de pagamento impressos. Quanto mais maquininhas POS são utilizadas, 
mais difícil se torna a conciliação, levando a possíveis dúvidas sobre os totais recebidos e 
a correta cobrança das taxas. 
Funcionalidade 2: Gateway de pagamento para e-commerce 

Um Gateway de Pagamento funciona como uma interface que facilita as transações 
financeiras, conectando lojas virtuais ou sites aos adquirentes. Ele captura os dados 
necessários e os transmite para garantir que as transações sejam concluídas de maneira 
rápida e segura, garantindo que os estabelecimentos comerciais recebam os pagamentos. 
Alguns gateways oferecem serviços adicionais, como adiantamento de recebíveis, onde o 
administrador do e-commerce pode escolher receber os pagamentos via cartão de crédito 
em 30 dias ou antecipar esses recebimentos mediante o pagamento de uma taxa maior. 
Outro serviço é o "split de pagamentos", útil para marketplaces, onde os valores das vendas 
e as comissões são divididos automaticamente. Além disso, alguns facilitadores de 
pagamento oferecem sistemas antifraude e painéis de gestão e inteligência de dados para 
acompanhar e gerenciar as operações.  

Os gateways de pagamento também atuam na detecção e prevenção de fraudes. Eles 
utilizam algoritmos e sistemas de segurança avançados para analisar transações em busca 
de comportamentos suspeitos, reduzindo o risco de fraudes e chargebacks. 

Funcionalidade 3: PIX na maquineta ou online (QR code) 

O Pix na maquininha como opção de pagamento é uma integração que permite que as 
máquinas de cartão aceitem pagamentos utilizando a tecnologia do Pix, que é uma forma 
de transferência bancária instantânea desenvolvida pelo Banco Central do Brasil. Com essa 
integração, os clientes podem efetuar pagamentos diretamente na maquininha de cartão 
usando o saldo da sua conta bancária, sem a necessidade de inserir um cartão físico. 
No contexto do COREN-CE (Conselho Regional de Enfermagem do Ceará), a adoção do 
Pix na maquininha poderia trazer várias melhorias: 
Agilidade nos Pagamentos: Com o Pix, os pagamentos são efetuados de forma 

instantânea, o que reduz o tempo de espera para que os recursos sejam disponibilizados 
na conta do COREN-CE. 
Redução de Custos: As transações via Pix geralmente têm custos menores do que as 

transações via cartão de crédito ou débito, o que poderia representar economia para o 
COREN-CE em taxas de processamento de pagamentos. 
Maior Segurança: O Pix oferece recursos avançados de segurança, como a autenticação 

biométrica e o uso de chaves criptográficas, o que pode ajudar a reduzir fraudes e riscos 
associados a transações financeiras. 
Facilidade de Controle e Conciliação: Como as transações via Pix são registradas 
instantaneamente, o COREN-CE teria maior facilidade em controlar e conciliar os 
pagamentos recebidos, simplificando a gestão financeira. 
Aumento da Aceitação de Pagamentos: Oferecer o Pix como opção de pagamento pode 

atrair os profissionais que preferem essa forma de transação, aumentando a conveniência 
e a satisfação dos usuários dos serviços do COREN-CE. 
Em resumo, a adoção do Pix na maquininha como opção de pagamento pelo COREN-CE 
traria benefícios significativos, incluindo maior agilidade, redução de custos, aumento da 
segurança e melhoria na experiência do cliente. 
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Aplicação das Funcionalidades no Coren-CE 
Cada tipo de atendimento aos profissionais tem suas próprias necessidades. As máquinas 
portáteis são ótimas para os atendimentos presenciais na sede, subseções e também para 
os atendimentos móveis, como os realizados pelo projeto Coren Itinerante.  
Por outro lado, o Gateway de pagamento E-commerce será essencial para os canais de 
atendimento online, como WhatsApp, e-mail e os serviços disponíveis no site do Coren-CE 
futuramente. Ele permitirá que os profissionais paguem de forma segura com cartões de 
débito, crédito ou Pix, tanto à vista quanto parcelado. 
A implementação será realizada em duas etapas: inicialmente, os pagamentos serão 
implantados nos dispositivos móveis, onde os profissionais terão a opção de pagar com o 
Pix na máquina do cartão de débito ou crédito ou através de um link online. Em seguida, na 
segunda fase, o gateway de pagamento será implementado nos canais de "Serviços 
Online", fornecendo uma plataforma para geração de links de pagamento online ou para 
pagamento através de geração de código Pix.  
Essa abordagem em duas fases garantirá uma transição suave e eficiente para as novas 
soluções de pagamento em todos os canais de atendimento do Coren-CE. 
 

 

9. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

Ao planejar as soluções de pagamento para o Coren-CE, não foram consideradas outras opções que 
competissem para alcançar os mesmos objetivos. Em outras palavras, o contrato permitirá que as transações 
sejam feitas tanto por débito quanto por crédito, e PIX utilizando terminais físicos de pagamento, como 
máquinas de cartão, e também através do comércio eletrônico (e-commerce) link de pagamento digital. Essa 
abordagem oferece aos usuários diversas formas de efetuar pagamentos, tanto presencialmente quanto 
online, para atender às diferentes necessidades e preferências dos profissionais atendidos pelo Coren-CE. 

3.2.A - As alternativas do mercado 

Em outras palavras, no mercado atual há diversas empresas que oferecem serviços de credenciamento 
multibandeira, fornecendo soluções para processamento de pagamentos através de terminais físicos e e-
commerce. O Coren-CE pretende contratar esses serviços, adquirindo terminais físicos portáteis maquinetas 
móveis para serem utilizados em seus programas de atendimento móvel (como o Projeto Coren Itinerante e 
conciliações judiciais presenciais), bem como para pagamentos presenciais, como serviços de inscrição e 
pagamento de anuidades. 
Além disso, o Coren-CE busca implementar um gateway de pagamento com a geração de link de pagamento 
online com sistema antifraude para possibilitar pagamentos com cartões de crédito e débito nos canais de 
atendimento via WhatsApp e e-mail. Também está planejando integrar o PIX, tanto de forma presencial, 
através das maquininhas, quanto online, utilizando um aplicativo para geração de códigos de pagamento. 
Essas medidas visam oferecer mais opções e conveniência aos profissionais atendidos pelo Coren-CE, tanto 
em situações presenciais quanto virtuais. 
3.2.B - A existência de softwares disponíveis conforme descrito na Portaria STI/MP nº 46, de 28 de 
setembro de 2016 
A Portaria STI/MP nº 46 estabelece uma plataforma tecnológica pública que oferece compartilhamento e 
desenvolvimento de softwares e projetos de software gratuitamente, com o objetivo de beneficiar a 
administração pública e a sociedade em geral. Os serviços disponíveis no Portal do Software Público 
Brasileiro são destinados a facilitar a colaboração no desenvolvimento de softwares.  
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No entanto, essa solução não é aplicável ao objeto em questão. Em outras palavras, o que está sendo 
discutido ou proposto não se encaixa nas características ou no escopo dos serviços oferecidos por essa 
plataforma específica de software público. 

3.2.C - As políticas, os modelos e os padrões de governo: 

As políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo dos Padrões de Interoperabilidade de Governo 
Eletrônico - ePing, Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico – eMag, Padrões Web em Governo 
Eletrônico - ePwg, Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e Modelo de Requisitos para 
Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos – e ARQ Brasil, não se aplicam ao objeto. 

3.2.D - Os diferentes modelos de prestação do serviço: 

Em relação aos arranjos de pagamento realizados por meio de operações com cartões de débito e crédito, 
conforme minuciados neste EPT, prestam-se por meio de terminais de pagamento físicos ou eletronicamente 
ou por meio das funcionalidades do chamado e-commerce. Sobre arranjo de pagamentos em si, isto é, o 
fluxo desde a operação de venda a débito ou crédito, realizada entre lojista e portador, bem como a relação 
entre bandeira, emissor, credenciadores e facilitadores de pagamento, desde o efetivo pagamento até a 
liquidação dos valores aos lojistas, o mecanismo básico de funcionamento do mercado é definido dentro do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), correndo dentro de uma padronização normativa, regulamentada 
pelo BACEN, por meio do Conselho Monetário Nacional.  

Assim sendo, a partir da definição das necessidades do Coren-CE, definir qual alternativa tecnológica 
desejava para os terminais de pagamento físico, que virão a propiciar aos profissionais de enfermagem em 
atendimentos presenciais a facilidade da realização de pagamentos ‘in loco’, bem como definir os requisitos 
tecnológicos necessários à implementação do e-commerce (por meio de APIs etc.). Em relação ao modelo 
comercial, cumpre-se que os ‘pagamentos’ devidos às credenciadoras consequentemente, às bandeiras, 
emissores e facilitadoras de pagamento etc.) correm por meio da taxa de desconto ou MDR (Merchant 
Discount Rate), que corresponde a um percentual de desconto cobrado do lojista por sobre cada compra – 
geralmente definidos por tipo de operação (crédito ou débito) e tempo de liquidação (à vista, parcelado). O 
Coren-CE, em relação à modulação das MDRs e acompanhando a grande maioria dos projetos da 
Administração de referência, os teve dividido em: débito, crédito à vista (1 prestação), crédito parcelado entre 
2 e 3 prestações e crédito parcelado entre 4 e 6 prestações e crédito parcelado entre 7 e 12 prestações. 
Ainda, tendo em vista que a manutenção da Solução de pagamentos vem a gerar custos relacionados aos 
terminais de pagamento fornecidos, insumos tais como bobinas para impressão de comprovantes de 
pagamentos ou SIM Cards 4G/5G para utilização de terminais móveis, foi observado que estes ‘gastos’ 
podem ser direcionados aos lojistas, que poderão pagar taxas de uso por equipamento ou mensalidades para 
afiliação em e-commerce OU em modelos mais robustos de contratação, fornecimento de equipamentos em 
regime de comodato e custos com a manutenção da Solução como um todo correndo por conta das próprias 
prestadoras de serviços. O Coren-CE, acompanhando exemplo de outros projetos da Administração, definiu 
que os custos com a manutenção da Solução e fornecimento de equipamentos deverão ser acobertados pela 
licitante contratada. 

3.2.E - Os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição ou características 
dos bens e serviços integrantes 

Não se aplica ao objeto contratual, visto que os serviços em questão são ofertados de forma semelhante em 
relação às necessidades do Coren-CE. 

3.2.F - A possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço 

A aquisição de bens não é relevante para o objeto contratual, uma vez que se trata de serviços de tecnologia 
da informação (TI), nos quais o fornecimento de terminais de pagamento pode ou não ter custos associados, 
e o modelo de contrato a ser estabelecido exigirá o fornecimento desses terminais em regime de comodato. 
Em suma, a questão não envolve a compra de equipamentos, mas sim a prestação de serviços relacionados 
à tecnologia da informação. 

3.2.G - A ampliação ou substituição da Solução implantada  
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Ao considerar a possibilidade de ampliação da solução, é importante observar que qualquer aumento nas 
expectativas de recebimento estará sujeito aos limites estabelecidos pelo art. 65, §1º da Lei de Licitações.  
Além disso, em relação a uma eventual expansão das unidades de atendimento presencial do Coren-CE, o 
Termo de Referência deve estipular que a empresa contratada deverá fornecer terminais adicionais conforme 
necessário, seguindo as condições comerciais previamente definidas. Até o momento, não há registro de 
expansão das unidades de atendimento, portanto, as empresas concorrentes poderão elaborar suas 
propostas comerciais com base no número de terminais de pagamento especificado no Termo de Referência. 
Porém lembrando que, futuramente podemos expandir os atendimentos por este meio de pagamento e 
precisaremos contratar mais equipamentos móveis. É importante destacar que não se aplica o conceito de 
expansão da solução em relação ao comércio eletrônico, pois esse serviço não é quantificado em termos de 
pontos físicos de atendimento. 

 

10. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

Não foram identificadas soluções consideradas inviáveis neste ETP. 

 

11. ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO) 

 

Em relação aos parâmetros utilizados para definição das taxas de desconto por tipo de operação e período 
de liquidação, o Coren-CE utilizou exclusivamente, como fonte para definição de taxa de desconto referencial, 
percentuais de licitações homologadas recentemente e contratos vigentes da Administração, em atenção aos 
incisos I e II do art. 5º da IN SGD/ME nº 73/2020. 

A respeito da tarefa de definição do Custo Total de Propriedade para as Soluções consideradas viáveis, 
conforme trazido no art. 11, III, a) da IN SGD/ME nº 01/2019, cumpre informar que o CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 18 presente ETP aborda a contratação de um serviço comum, Solução 
única definida por meio de requisitos de negócio e técnicos padronizados, os quais não vislumbramos 
quantidade de variáveis ou de modelos de contratação que ensejassem diferentes simulações de TCO. 

Assim sendo, o ETP descreve um modelo de contratação em que a unidade de pagamento corresponderá 
exclusivamente à aplicação de Taxa de Desconto (MDR) sobre as vendas realizadas, que deverá ser 
precificada pela Contratada para acobertar todos os custos decorrentes da operação da Solução, não 
havendo previsão de qualquer cobrança específica relacionada ao uso dos recursos de tecnologia da 
informação necessários para o seu implemento. A taxa de desconto acobertará, inclusive, custos com o 
fornecimento e manutenção das maquinetas portáteis para pagamento no cartão de crédito e débito, E-
commerce e PIX na maquineta exigidos pelo Coren-CE.  

Definitivamente! O uso de pagamentos eletrônicos traz vantagens tanto para instituições quanto para 
profissionais em comparação com a antiga prática de emissão de boletos bancários. Com os pagamentos 
eletrônicos, há mais eficiência, segurança e conveniência. As transações são processadas mais rapidamente, 
há menor risco de fraudes e é mais conveniente tanto para quem paga quanto para quem recebe. Em suma, 
é uma mudança positiva que beneficia a todos os envolvidos. 

Exemplificando a baixo os meios de pagamentos:  

Atualmente a anuidade de Enfermeiro está no valor de R$ 419,18. 

Pagando no Cartão de Crédito parcelado essa anuidade em 3x: 
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 Taxa de processamento: 2,5% sobre R$ 419,18 = R$ 10,48 

 Benefício: Garantia de recebimento. 

 Risco: Custos mais elevados, porém taxas fixas em cada quantitativo de parcelas, ou pagamento a 
vista.  

Boleto Bancário: 

 Taxa de emissão: R$ 0,50 (informado pela Controladoria do regional)  

 Benefício: Baixo custo inicial. 

 Risco: O maior risco de inadimplência está presente quando se trata de pagamentos parcelados via 
boleto. Muitos profissionais optam por pagar apenas a primeira parcela, geralmente para obter uma 
certidão ou algum benefício imediato, deixando as demais parcelas em aberto. Embora o custo 
individual de cada boleto não pago possa ser relativamente baixo para a instituição, quando calculado 
ao longo de um parcelamento, como por exemplo em um parcelamento de 6 vezes em que apenas o 
primeiro boleto é pago, o custo total dos boletos não pagos pode se acumular. Por exemplo, se o 
custo de cada boleto não pago for de R$ 0,50 e houver cinco boletos restantes não pagos, o custo 
total para a instituição seria de R$ 2,50. Isso significa que o órgão (no exemplo, o COREN) terá que 
arcar com esse custo adicional devido à inadimplência dos profissionais. Apesar do boleto bancário 
ter o menor custo inicial, é importante considerar o risco de inadimplência, o que pode aumentar os 
custos totais. O cartão de crédito, apesar de ter a maior taxa, garante o recebimento integral da 
transação. Ao optar pelo cartão de crédito, os profissionais e a instituição desfrutam de uma maior 
segurança financeira e previsibilidade de receita, o que é essencial para manter a estabilidade 
financeira e o bom funcionamento desta instituição. 

Portanto, a escolha entre essas opções dependerá das necessidades específicas e do perfil de risco de cada 
instituição ou profissional. 

 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRATADA 

A Solução proposta nos Estudos Técnicos Preliminares compreende a prestação de serviços que abrangem 
a captura, roteamento, transmissão, processamento, compensação e liquidação financeira de transações 
realizadas através de cartões de crédito e débito, link de pagamento online (e-commerce), à vista e parcelado, 
e PIX, tanto por meio de pagamento na maquineta quanto pela geração de código através de uma plataforma 
online de recebíveis das anuidades, multas e demais taxas devidas pelos profissionais e empresas registradas 
no Coren-CE. Isso inclui o fornecimento de uma solução tecnológica para realizar essas transações 
financeiras e terminais de pagamento para capturar essas transações, em regime de comodato.  
Os serviços contratados devem ser prestados em conformidade com todos os regulamentos do sistema 
financeiro nacional, especialmente as resoluções do Banco Central do Brasil relacionadas a meios de 
pagamento, além de outras especificações técnicas relacionadas ao negócio e à tecnologia definidas neste 
Termo de Referência. 
A empresa contratada deve fornecer todos os meios tecnológicos necessários para a operação eficaz dos 
serviços contratados, incluindo terminais de pagamento do tipo maquinetas móveis Pix na maquineta, E-
commerce e APIs/Webservices, sem cobrar custos adicionais, conforme as especificações técnicas deste 
documento. 
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Não serão permitidas cobranças adicionais pelo uso de qualquer solução tecnológica fornecida pela 
contratada, assim como pela utilização de terminais de pagamento, os quais devem ser fornecidos em regime 
de comodato, com os custos de fornecimento e manutenção sendo integralmente suportados pela contratada. 
A escolha dessas soluções trará benefícios financeiros significativos para o Coren-CE. Com o pagamento 
através do cartão de débito e crédito, os profissionais terão a vantagem de parcelar suas dívidas, permitindo 
o cumprimento de todas as parcelas. Isso é diferente do boleto bancário, onde apenas a primeira parcela do 
acordo é paga quando parcelado. Com o pagamento por meio de PIX na maquineta o profissional terá a 
opção de pagar naquela mesma hora a parcela da sua anuidade e poderemos baixar de forma imediata em 
nosso sistema, sem a necessidade de aguardar as 24 horas úteis para compensação do pagamento.  
Há uma expectativa de que as negociações realizadas através do cartão possam reduzir a inadimplência e 
aumentar a segurança da transação. Por isso, vários órgãos governamentais adotaram essa forma de 
pagamento. Considerando que qualquer empresa poderá participar do certame, fica evidenciada a 
importância dos requisitos a serem seguidos. 
 
 

13. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor médio estimado para a contratação, correspondendo ao valor em taxas de administração a serem 
pagas pelo Coren-CE à Contratada em vista da expectativa de arrecadação para o ano de 2024 está em 
R$ 24.000.000,00 informada pela Controladoria desta instituição. Tendo em base esse valor, o calculo deverá 
ser feito mediante a cada transação de pagamento, efetuada por profissionais que se dirigirem a este 
Conselho e desejarem realizar o pagamento dos seus tributos por esta modalidade de pagamento. Seguindo 
a previsão que os pagamentos das taxas se diferem a depender, a quantidade de parcelas, ou se o pagamento 
será a vista no crédito ou débito, ou se será pago por meio de PIX.  

 

Abaixo apresentado dados fornecidos pela CPL- Setor de Licitações e Contratos do COREN-CE  referente a 
cotação de percentual de taxas Administrativas dos serviços de arrecadação por meio de cartão de crédito, 
débito e PIX na maquineta referente aos anos mais atuais em contratos ainda vigentes em outros COREN’S 
referentes aos anos de 2021 e 2022.  

  COREN-PE 

Termo do 
contrato nº 
007/2023 

 

Pregão 
eletrônico nº 
003/2022-SRP 

 

UASG: 920326 

COREN-SP 
Primeiro aditivo 
ao contrato nº 
23/2021 

 

Pregão 
eletrônico nº 
12/2021 

 

UASG: 389343 

COREN-SC 
Contrato nº 
004/2021 

 

 

Processo nº 
002.926208/202
1 

 

UASG: 926208 

Lote Item Descrição Percentual 
Unitário 
Proposto % 

Percentual 
Unitário 
Proposto % 

Percentual 
Unitário 
Proposto % 

Único Operação de 
débito 

2,00 1,40 1,95 
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Operação de 
crédito à vista 

3,21 2,10 3,45 

Operação de 
crédito 
parcelado de 2 a 
3 vezes 

3,65 2,57 4,50 

Operação de 
crédito 
parcelado de 4 a 
6 vezes 

3,65 2,57 4,50 

Operação de 
crédito de 7 a 12 
vezes 

3,94 2,95 4,50 

 Percentual total 
proposto 
(somatório de 
todas as taxas) 

16,45% 09,02% 18,90% 

 

E abaixo são os valores em percentuais hora utilizados por nossa instituição: 

 

Item Descrição Percentual Unitário Proposto % 

1- Operação de débito único 1,35% 

2- Operação crédito à vista 1,80 % 

3- Operação de crédito parcelado de 2 (duas) a 
3 (três) vezes 

2,50% 

4- Operação de crédito parcelado de 4 (quatro) a 
6 (seis) vezes 

2,65% 

5- Operação de crédito parcelado de 7 (sete) a 
12 (doze) vezes. 

2,80% 

Percentual total proposto (somatório de todas 
as taxas) 

11,10% 

 

14. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A contratação do serviço de cartão de crédito e débito, com maquininhas POS (portáteis), gateway de 
pagamento (e-commerce) e PIX através da maquineta, é uma escolha estratégica que trará uma série de 
benefícios financeiros e operacionais significativos para o COREN-CE. A seguir, detalhamos os principais 
pontos que sustentam essa decisão, considerando os aspectos de eficácia, eficiência, efetividade e 
economicidade: 
Eficácia e Efetividade: Pagamentos em dia: A disponibilidade de opções de pagamento como cartão de 
crédito e débito, link de pagamento online e PIX permitirá que os profissionais tenham a flexibilidade de 
parcelar suas anuidades, multas e demais taxas. Isso resultará em uma maior adimplência, garantindo que 
os pagamentos sejam realizados dentro dos prazos estabelecidos e contribuindo para a estabilidade 
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financeira do COREN-CE. Quando um pagamento é feito parcelado no cartão de crédito, a responsabilidade 
pelo recebimento do valor devido passa a ser da financeira ou instituição financeira contratada. Isso alivia o 
profissional ou a instituição de qualquer preocupação com o recebimento futuro das parcelas, pois a financeira 
assume o risco de inadimplência e garante o pagamento completo do valor acordado. Em resumo, ao optar 
pelo pagamento parcelado no cartão de crédito, a responsabilidade pelo recebimento é transferida para a 
financeira, proporcionando mais segurança e tranquilidade para o profissional ou instituição. 
Eficiência: Agilidade na liquidação de pagamentos: A introdução do PIX na maquineta proporcionará uma 
forma rápida e segura de recebimento de recursos. Isso permitirá que os pagamentos feitos pelos 
profissionais sejam baixados no sistema do COREN de maneira praticamente instantânea, eliminando 
possíveis atrasos e simplificando os processos administrativos. 
Redução de custos operacionais: O uso de maquininhas portáteis, o gateway de pagamento (e-commerce) 
e PIX na maquineta simplificará os processos de transação, eliminando a necessidade de sistemas de 
cobrança manual e reduzindo os custos administrativos associados à gestão financeira. 
Economicidade: Melhoria da gestão financeira: Com a redução da inadimplência e a maior agilidade na 
liquidação de pagamentos, o COREN-CE poderá otimizar seus recursos financeiros, maximizando o retorno 
sobre os investimentos realizados e garantindo uma melhor gestão de suas seus recebíveis.  
Custos competitivos: A contratação dos serviços de cartão de crédito e débito, gateway de pagamento (e-
commerce) e PIX através da maquineta, em regime de comodato e sem custos adicionais, garantirá uma 
relação custo-benefício vantajosa para o COREN, proporcionando uma operação financeira eficiente e 
econômica. 
Em resumo, a implementação dessas soluções tecnológicas modernas e eficientes permitirá ao COREN-CE 
melhorar sua gestão financeira, aumentar a adimplência dos profissionais, reduzir custos operacionais e 
garantir um fluxo de recebimentos mais ágil e seguro. Portanto, recomenda-se fortemente a contratação 
desses serviços para promover o crescimento e a sustentabilidade financeira do COREN-CE. 

 

15. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A escolha da contratação de uma empresa prestadora de serviços de uso de máquinas de cartões para débito, 
crédito à vista ou parcelado com tecnologia de maquinetas móveis e E-commerce (online), incluindo PIX na 
maquineta, para o processo licitatório do COREN-CE é justificada economicamente por diversos motivos: 
Ampla Flexibilidade de Pagamento: Essa solução oferece uma variedade de opções de pagamento para 

os profissionais e empresas registradas no COREN-CE, incluindo débito, crédito à vista ou parcelado, bem 
como o PIX. Isso proporciona maior conveniência e flexibilidade aos usuários, aumentando a probabilidade 
de adimplência e, consequentemente, a receita do COREN-CE. 
Redução da Inadimplência e Melhoria da Liquidez: Ao oferecer opções de pagamento mais acessíveis e 

convenientes, como o parcelamento e o PIX na maquineta, essa solução pode ajudar a reduzir a 
inadimplência, garantindo uma entrada mais consistente de receita para o COREN-CE. Além disso, a liquidez 
dos pagamentos é melhorada devido à rápida disponibilidade dos recursos financeiros na conta da instituição. 
Agilidade e Segurança nas Transações: A inclusão do PIX na maquineta proporciona uma forma rápida e 

segura de realizar transações financeiras. Isso agiliza o processo de pagamento e reduz os riscos associados 
a possíveis fraudes ou atrasos na liquidação das transações. 
Simplificação e Redução de Custos Operacionais: O uso de uma única empresa prestadora de serviços 
para lidar com múltiplas formas de pagamento simplifica a gestão operacional e reduz os custos 
administrativos associados ao processamento de transações. Além disso, a integração do PIX na maquineta 
elimina a necessidade de sistemas de pagamento adicionais, resultando em economia de recursos financeiros 
e humanos. 
Maior Segurança nas Transações: As empresas prestadoras de serviços de maquininhas de cartão 

geralmente oferecem sistemas de segurança robustos para proteger as transações financeiras. A integração 
do PIX na maquineta também segue protocolos de segurança, garantindo a integridade e a confidencialidade 
das transações realizadas. 
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Em suma, a inclusão do PIX na maquineta, juntamente com as opções de débito e crédito presencial e online 
(e-commerce), representa uma escolha economicamente vantajosa para o processo licitatório do COREN-
CE. Essa solução oferece benefícios como ampla disponibilidade de opções de pagamento, redução da 
inadimplência, agilidade nas transações, redução de custos administrativos e maior segurança nas operações 
financeiras, contribuindo para uma gestão financeira eficiente e sustentável da instituição. 

 

 

16. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A contratação de pagamentos por meio eletrônico, maquininhas de cartão móvel, gateway (e-commerce) e 
PIX na maquineta trará uma série de benefícios importantes para o COREN-CE. Aqui estão alguns dos 
resultados benéficos estimados que o órgão espera alcançar com essas contratações: 
Facilidade e Conveniência para os Profissionais e Empresas Registradas: Os profissionais de 

enfermagem e as empresas registradas terão mais opções e flexibilidade para efetuar pagamentos de 
anuidades, taxas e multas de forma conveniente e segura. Com a disponibilidade de pagamentos eletrônicos 
e o PIX na maquineta, eles poderão realizar transações de forma rápida e eficiente, seja presencialmente ou 
online. 
Redução da Inadimplência: A oferta de métodos de pagamento eletrônico pode ajudar a reduzir a 

inadimplência, uma vez que proporciona aos profissionais e empresas registradas a capacidade de efetuar 
pagamentos de forma a vista ou parcelada e facilitada. Isso contribuirá para aumentar a arrecadação do 
COREN-CE e garantir um fluxo financeiro mais estável. 
Agilidade e Eficiência no Processamento de Pagamentos: O uso de maquininhas de cartão móvel, 

gateway de pagamento e PIX na maquineta permitirá um processamento de pagamentos mais rápido e 
eficiente. Os pagamentos serão registrados e liquidados de forma imediata, proporcionando uma melhor 
experiência para os usuários e evitando atrasos nos recebimentos. 
Modernização Tecnológica: A adoção de soluções de pagamento eletrônico representa uma modernização 

tecnológica para o COREN-CE, demonstrando seu compromisso com a inovação e a oferta de serviços 
atualizados aos seus profissionais inscritos.  
Transparência e Controle Financeiro: As transações realizadas por meio eletrônico geram registros 

detalhados e rastreáveis, proporcionando maior transparência e controle financeiro para o COREN-CE. Isso 
facilita a reconciliação de pagamentos, auditorias internas e o monitoramento da saúde financeira da 
instituição. 
Em resumo, a contratação de pagamentos por meio eletrônico, maquininhas de cartão móvel, gateway (e-
commerce) e PIX na maquineta trará uma série de benefícios para o COREN-CE, incluindo maior facilidade 
e conveniência para os usuários, redução da inadimplência, agilidade no processamento de pagamentos, 
modernização tecnológica e transparência financeira. Esses benefícios contribuirão para fortalecer a 
eficiência operacional e a prestação de serviços do órgão. 

17. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Antes da celebração do contrato para a contratação dos meios eletrônicos, como maquininhas de cartão de 
débito e crédito, gateway (e-commerce) e PIX na maquineta, o COREN-CE precisa tomar uma série de 
providências para garantir uma implementação eficaz e uma gestão adequada do serviço. Algumas dessas 
providências incluem: 
Análise Criteriosa da empresa contratada: É essencial realizar uma análise criteriosa das empresas que 

serão contratadas, avaliando fatores como experiência, reputação, qualidade do serviço e adequação às 
necessidades específicas do COREN-CE. 
Elaboração e Revisão da Documentação Contratual: Todos os documentos contratuais devem ser 

elaborados e revisados minuciosamente, incluindo informações específicas do estudo técnico preliminar, para 
garantir que todas as condições e exigências estejam claramente definidas. 
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Capacitação dos Profissionais: Os profissionais que trabalham no atendimento ao público do COREN-CE 

precisam ser capacitados para utilizar o novo sistema de maquininhas e serviços online. Isso inclui 
treinamentos sobre o funcionamento das maquinetas, procedimentos de pagamento, utilização do gateway 
de e-commerce e integração do PIX na maquineta. 
Capacitação dos Servidores para Gestão Contratual: Os servidores responsáveis pela gestão contratual 

devem receber capacitação adequada para garantir que possuam o conhecimento necessário para conduzir 
o contrato de forma correta. Isso inclui entender os termos do contrato, monitorar o cumprimento das 
obrigações contratuais e tomar as medidas corretivas quando necessário. 
Integração da TI: A equipe de Tecnologia da Informação (TI) do COREN-CE deve se inteirar dos mecanismos 

utilizados para as transações, especialmente o pagamento por meio de cartão de crédito e débito, e a 
implementação do PIX online na maquineta. A TI deverá criar sistemas adequados para processar esses 
pagamentos, garantindo segurança e eficiência. 
Essas providências são fundamentais para assegurar que a implementação dos meios eletrônicos ocorra de 
forma suave e que a gestão do contrato seja eficiente ao longo de sua vigência. O COREN-CE deve dedicar 
recursos e esforços adequados a essas etapas preparatórias para garantir o sucesso do projeto. 
 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A escolha de contratar uma nova prestadora de serviços de pagamentos por meio eletrônico, maquininhas 
móveis, gateway de e-commerce e PIX na maquineta para o COREN-CE é fundamentada em diversas razões 
e benefícios que essa solução proporcionará para a instituição. 
Eficácia: A adoção desses serviços visa atingir o objetivo de oferecer aos profissionais da enfermagem e 
empresas registradas no COREN-CE uma forma ágil, segura e conveniente de realizar pagamentos de 
anuidades, taxas e multas. A inclusão do PIX na maquineta expandirá as opções de pagamento, garantindo 
a eficácia na realização das transações financeiras. 
Efetividade: Espera-se que essa solução produza os resultados esperados, como a redução da 

inadimplência, o aumento da arrecadação e a melhoria da gestão financeira do COREN-CE. Além disso, o 
PIX na maquineta pode contribuir para uma maior agilidade na liquidação dos pagamentos, potencializando 
os resultados financeiros da instituição. 
Eficiência: Ao implementar esses meios de pagamento, o COREN-CE busca fazer certo, fazendo mais com 

menos recursos. A solução de maquininhas móveis, gateway de e-commerce e PIX na maquineta 
proporcionará uma gestão financeira mais eficiente, eliminando processos burocráticos e reduzindo custos 
operacionais associados à cobrança manual. 
Economicidade: A contratação desses serviços deve proporcionar a melhor relação entre custo e benefício 

para o COREN-CE. Ao diminuir a inadimplência e aumentar a arrecadação, a instituição poderá maximizar 
seus recursos financeiros, garantindo o cumprimento de suas obrigações e investimentos necessários para o 
bom funcionamento da entidade. 
Em resumo, a contratação desses serviços de pagamento por meio eletrônico representa uma decisão 
estratégica alinhada aos objetivos institucionais do COREN-CE, visando melhorar a eficácia, efetividade, 
eficiência e economicidade da gestão financeira da instituição. A inclusão do PIX na maquineta representa 
uma inovação que proporcionará benefícios adicionais aos profissionais e empresas registradas, 
consolidando o compromisso do COREN-CE com a modernização e a excelência na prestação de serviços. 
 

 

19. RESPONSÁVEIS 

 

Sugerimos a designação para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato respectivamente Sra. 

Évellyn Albuquerque de Sena Pires Cruz e a Sra. Marlene Oliveira Lima.  
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INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

Lauro Fernandes Carvalho 
Matrícula/SIAPE: 000044 

 

 

 

Évellyn Albuquerque de Sena Pires Cruz 
Matrícula/SIAPE: 000424 

 

 

  

 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

Marlene Oliveira Lima  
Matrícula/SIAPE:000289 

 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO II                                                                                                                                                           
MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão Eletrônico 90002/2024, acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:                                                                                                           
NOME DA EMPRESA:                                                                                                                                        
CNPJ:                                                                                                                                               
REPRESENTANTE e CARGO:                                                                                                                       
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:                                                                                                         
ENDEREÇO e TELEFONE:                                                                                                                                 
E-MAIL: 
2–OBJETO 
Contratação de serviços de solução de pagamento por meio eletrônico para captura, transmissão, roteamento, 
processamento e liquidação de transações financeiras nos recebimentos por cartões de débito, crédito à vista, 
crédito parcelado, contemplando os serviços de integrador, antifraude, gateway ( link de pagamento online), 
PIX, baixa automática e conciliação, assim como os serviços de suporte técnico e emissão de relatórios de 
gestão das transações, com aceitação das bandeiras de cartões de crédito e débito existentes no mercado 
brasileiro,  nas condições estabelecidas no Edital e todos os seus anexos. 
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3 - PREÇO                                                                                                                                       
Deverá ser cotado, preço unitário e total.PROPOSTA FINAL POR ITEM: R$ (Por extenso) 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDA

DE DE 

MEDI

DA 

QTD. ESTIMATIVA 

VALOR TAXA       

(%) 

1 Taxa MDR – função débito       % Percentual por Transação  

2 Taxa MDR – função crédito à vista.       % Percentual por Transação  

3 Taxa MDR – função crédito parcelado de 

2 A 3 vezes, sem juros. 

      % Percentual por Transação  

4 Taxa MDR – função crédito parcelado de 

4 A 7 vezes, sem juros. 

      % Percentual por Transação  

5 Taxa MDR – função crédito parcelado de 

8 A 12 vezes, sem juros. 

       % Percentual por Transação  

TAXA TOTAL DO LOTE (considerar-se-á como taxa total o somatório das taxas 

unitárias que compõem este lote):  

 

 
4– CONDIÇÕES GERAIS                                                                                                                                   
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
5 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Edital. 
6 – VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
7 – PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
1 – DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO 

CIDADE 

N° DA AGÊNCIA 

N° DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA 
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NOME DA CONTA CORRENTE: 

 
2- DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

NOME COMPLETO: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

IDENTIDADE N°: 

CPF/MF N°: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 
3– DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de 
fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 
E-MAIL: 

 
Obs.: informar apenas 1(um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail 
informado, será considerado apenas o primeiro da lista. 
 
 
4 - DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar cientes que, o representante legal indicado neste documento, será o 
signatário do “Termo de Contrato”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato 
“PDF”, por certificação digital. 

 
Carimbo do CNPJ 

 
Local e Data                                                                                                                                                             

Nome e Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO COREN-CE N.º 90002/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 085/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ, POR 

INTERMÉDIO E A EMPRESA 

.............................................................   

 
A Autarquia Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Ceará – COREN/CE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 06.572.788/0001-97, com sede na Rua Coronel Jucá, 294, Meireles, Fortaleza - CE, 
neste ato representado por seu Presidente, OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO, brasileiro, enfermeiro, 
casado, portador do CPF nº  000.000.000-00, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
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(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de solução de pagamento por meio 

eletrônico para captura, transmissão, roteamento, processamento e liquidação de transações financeiras nos 

recebimentos por cartões de débito, crédito à vista, crédito parcelado, contemplando os serviços de 

integrador, antifraude, gateway ( link de pagamento online), PIX, baixa automática e conciliação, assim como 

os serviços de suporte técnico e emissão de relatórios de gestão das transações, com aceitação das 

bandeiras de cartões de crédito e débito existentes no mercado brasileiro,  nas condições estabelecidas no 

Edital e todos os seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD. ESTIMATIVA 

VALOR TAXA 

       (%) 

1 Taxa MDR – função débito       % Percentual por Transação  

2 Taxa MDR – função crédito 

à vista. 

      % Percentual por Transação  

3 Taxa MDR – função crédito 

parcelado de 2 A 3 vezes, 

sem juros. 

      % Percentual por Transação  

4 Taxa MDR – função crédito 

parcelado de 4 A 7 vezes, 

sem juros. 

      % Percentual por Transação  

5 Taxa MDR – função crédito 

parcelado de 8 A 12 vezes, 

       % Percentual por Transação  
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sem juros. 

TAXA TOTAL DO LOTE (considerar-se-á como taxa total o somatório das 

taxas unitárias que compõem este lote):  

 

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência anexo I do Edital, 

com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4.   CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA –TAXA 

5.1. O percentual da taxa de administração são aqueles descritos na tabela do item 1.3 deste instrumento. O 

valor total da taxa da contratação é de ...%(...). 

5.2. Nas taxas acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

6.2.2.1.1.33.90.47.001– Taxas de Serviços. 

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
assinatura do presente Termo de Contrato. 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 
serão reajustados. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações indicadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O CONTRATANTE deverá negociar com a CONTRATADA a possibilidade de não aplicar o reajuste ou 
aplica-lo a menor. Devendo haver manifestação expressa da contratada acerca da aceitação dos termos da 
negociação.  
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado anual de 
arrecadação desta Administração, conforme dados constantes no Termo de Referência. 
9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
9.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 9.5. deste contrato. 
9.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
9.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 9.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
 9.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
 9.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
9.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
9.6., observada a legislação que rege a matéria. 
9.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
9.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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 9.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 9.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
9.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
9.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
9.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 
9.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. São obrigações do Contratante: 
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
 
11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde 
que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade. 
 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 
 
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 
 
11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, as informações e documentos relativos à execução do objeto 
contratado. 
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11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
 
11.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações contidas na proposta apresentada. 
 
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.20. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) Rua Coronel Jucá, 
294, Meireles, Fortaleza/CE. 
 
11.21. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços. 
11.22. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
 
 11.22.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos 
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

12.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias. 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 
13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
13.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
13.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.11 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
13.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
14.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
14.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da 
comunicação. 
14.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.5.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
14.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.6.3 Indenizações e multas. 
14.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
14.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou com 
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.3. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

16   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
17.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.    CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

19.    CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.   CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza – CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 3 (três) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Fortaleza (CE), ________ de ____________________ de 2024. 
 
 

__________________________________________ 
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO 

Presidente do COREN/CE 
 
 

_____________________________________ 
 CONTRATADA 

 
 
Testemunha 1 - ___________________   Testemunha 2 - ____________________ 
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Visto: 
Procurador Geral do COREN-CE   ____________________________________  

                     JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 
               OAB/CE 25.334 
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